
DOE 20/09/2023 

COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS  

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE OFICIAL ADMINISTRATIVO  

A Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, nos termos do Decreto nº 60.449/2014, 

disciplinador do Concurso Público para provimento de cargos de Oficial Administrativo, da 

Secretaria de Estado da Educação, CONVOCA os candidatos Classificados no concurso em 

epígrafe para a sessão de escolha de vaga, a ser realizada em Nível de Diretoria de Ensino, em 

dia, hora e local adiante mencionados e baixa as seguintes instruções aos candidatos.  

I. INSTRUÇÕES GERAIS  

1. A chamada para escolha de vagas obedecerá, rigorosamente, a ordem de CLASSIFICAÇÃO 

FINAL - Lista Geral e Lista Especial, em Nível Regional – Diretoria de Ensino, publicada em DOE 

de 08/02/2020.  

2. O candidato convocado deverá comparecer munido de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO e do CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por 

procurador, legalmente constituído, portando xerocópia dos documentos mencionados.  

3. Antes do início dos trabalhos, a equipe responsável fornecerá os esclarecimentos 

necessários para o decorrer da sessão de escolha.  

4. Os candidatos convocados para esta etapa de escolha de vaga estão listados nominalmente.  

4.1. O candidato que não comparecer à sessão de escolha na data determinada ou dela 

desistir, terá esgotado seus direitos no concurso, nos termos do Artigo 39 do Decreto Nº 

60.449, de 15-05-2014.  

4.2. Para esta etapa de escolha de vaga, foi convocado número maior de candidatos do que 

cargos existentes, a fim de assegurar o provimento de todos os cargos no decorrer da sessão, 

nas hipóteses de não comparecimento /desistência de candidatos. 

 5. O atendimento aos candidatos com deficiência Classificados na Lista Especial, consoante o 

disposto no Decreto nº 59.591/2013, alterado pelo Decreto nº 60.449/2014 e na Lei 

Complementar nº 683/92, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, nos termos do 

Capítulo VIII do artigo 37 da Constituição Federal /1988, obedecerá aos critérios a seguir: 

 5.1 O número de cargos vagos a serem oferecidos aos candidatos da Lista Especial será 

correspondente ao cálculo de 5% do total disponível na Diretoria Regional de Ensino; 

 5.2 Os candidatos da Lista Especial serão convocados a ocupar o 5º (quinto), 30º (trigésimo), 

50º (quinquagésimo), 70º (septuagésimo) cargos do concurso público, e assim sucessivamente, 

por Diretoria Regional de Ensino, a cada intervalo de 20 (vinte) cargos providos, observando-se 

a mesma regra, até que sejam preenchidos todos os cargos; 

 5.3 O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral e na Lista Especial, de acordo com a 

melhor Classificação obtida em cada Lista;  

5.4 O candidato atendido na Lista Geral fica excluído da Lista Especial, e vice-versa;  

5.5 No caso de convocação de candidato com deficiência, nos termos do subitem 5.3, o 

próximo candidato Classificado na Lista Especial será convocado a ocupar a posição do 

intervalo seguinte, dentre aquelas estabelecidas no subitem 5.2, em observância ao princípio 

da proporcionalidade;  



5.6 O candidato que não comparecer ou desistir da escolha de vaga pela Lista Especial, terá 

seus direitos exauridos nesta, concorrendo, apenas, na Lista Geral; 

 5.7 Quando o número de candidatos Classificados na Lista Especial não for suficiente para 

prover os cargos reservados, os restantes serão revertidos para os candidatos Classificados na 

Lista Geral.  

6. O candidato deverá confirmar dados pessoais no momento da sessão de escolha de vaga 

para fins de perícia médica de ingresso para obtenção do laudo médico. A Secretaria de Estado 

da Educação não se responsabilizará por informações incorretas que inviabilizem o cadastro 

para agendamento da perícia médica.  

7. Processada a escolha de vaga pelo candidato ou seu procurador, não será permitida, em 

hipótese alguma, desistência ou troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.  

8. Havendo cargos vagos remanescentes, no final de cada sessão de escolha de vaga, serão 

chamados os candidatos retardatários do horário, na data da convocação, obedecida a ordem 

de Classificação.  

8.1. Esgotados os cargos reservados para a sessão de escolha, os candidatos excedentes, se 

houver, permanecerão na lista de classificação do concurso, na condição de remanescentes. 

 9. O candidato que escolher vaga deverá aguardar a publicação do Ato de Nomeação em 

Diário Oficial do Estado, bem como observar os prazos e procedimentos relativos à posse e 

exercício, cujas orientações constam em Instrução CGRH 01, de 06-09-2023, publicada em DOE 

11/09/2023.  

10. Da mesma forma, o candidato que escolher vaga deverá providenciar os exames médicos 

constantes do capítulo XV – Da perícia Médica do Edital SE nº 3/2018 – Abertura de Inscrições 

e, após a nomeação, acessar o sistema do DPME para digitalização dos exames médicos. As 

instruções para acesso ao sistema e demais orientações para perícia médica constam no 

Comunicado Conjunto CGRH-SE/DPME-SGGD 001, de 11-09-2023, publicado em DOE 

12/09/2023.  

11. Fica tornada sem efeito a publicação relativa à escolha de vaga, publicada em DOE 

30/12/2022.  

74ª REGIÃO - VOTORANTIM  

LOCAL: DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO VOTORANTIM 

 ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO, 311 - PARQUE BELA VISTA - VOTORANTIM-SP 

 QUADRO DE CHAMADA: 1 cargos disponíveis 

 (Dia - Horário - Lista - Nº de convocados) 25/09/2023 - 09:00- Lista Geral nº. 1 ao 88  

Classif. Nome Inscrição  

1 EVAIR RODRIGUES 000000047782110  

2 JANAINA SOARES DOS REIS OLIVEIRA 000000049159585  

3 KELLY ADRIANA PEREIRA VAZ 000000048787400  

4 TANIA FERNANDES ABE 000000048940950  

5 HELIO DOMINGUES JUNIOR 000000048371033 

 6 PAULO CESAR DE NORONHA 000000049172417  



7 PRISCILA ZEFERINO DA LUZ 000000049012460  

8 MARCIO HENRIQUE SANT ANA DE OLIVEIRA 000000048442321  

9 HELIO TEODORO NOVEMBRINI NETO 000000048328421  

10 RAFAEL SAMPAIO DE ALMEIDA 000000047818255 

 11 ENEAS GOMES DA SILVA SANTOS 000000048459216  

12 ALDO FERNANDO DE ASSIS VASCONCELOS 000000047943041  

13 GISELLE SILVA NOGUEIRA 000000047783010 

 14 IVONETE MARTINS DE ALMEIDA OLVEIRA 000000048671673 

 15 SAMUEL VITOR CORDEIRO 000000049038680  

16 GRAZIELE HIROMI WATANABE 000000048470260  

17 DANIELA JULIANA ALVES MATHIAS 000000048016772  

18 LEONARDO RAFAEL 000000048805319  

19 LEIA FERNANDA LOPES VAZ 000000048021679  

20 JOYCE CAROLINE DOS SANTOS 000000049185942 

 21 SIMONE LEMES DA SILVA 000000047814640  

22 FELIPPE FOGACA TAVARES 000000048407828  

23 LUIZ HENRIQUE MELO CORREA 000000047865296  

24 LENITA CRISTINA CAMARGO RODRIGUES 000000047812575  

25 STEFANIE DA SILVA FERREIRA 000000047923725 

 26 LUIZ GUSTAVO DA SILVA PRADO PINHEIRO 000000048496928 

 27 EMILIANA MARIA MARTINS 000000048045500  

28 EDVALDO DA SILVA 000000047800402  

29 LUANA DE MELO MENDES 000000049168410  

30 JOAO VITOR RAMOS AZEVEDO 000000048015849 

 31 JOSE ALBERTO RAMOS AZEVEDO 000000048803847  

32 FERNANDA SILVA RIBEIRO 000000048147540  

33 MARCELO GABRIEL PRESTES ANTUNES 000000047863439  

34 NATALIE FRANCA BOTELHO DA SILVA 000000049162748  

35 FABIANA DA SILVA SOARES 000000048668052 

 36 PRISCILA MARIA RODRIGUES 000000049179950  

37 LIANA RIBEIRO DE PASSOS FERREIRA 000000049143395  

38 WELISSON WESLLEY REIS PEIXOTO 000000047879203 

 39 LUCAS PERES 000000048509736  



40 MATEUS CORREA BOAVENTURA 000000048919128  

41 MARINA BORGES DOS SANTOS SUEIRO 000000048724548  

42 GEOVANNA MARTINS DE MOURA 000000048809055  

43 GUILHERME HENRIQUE CIRINO VIEIRA 000000047803665  

44 MARCELO DE CARVALHO MACEDO E MENACHO FERRARO 000000049175360  

45 NOEMIA BARBOSA RIBEIRO 000000049033468  

46 IZABELLI ARAUJO 000000047934263  

47 BRUNA CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS 000000048763497  

48 LAURA RODRIGUES SANTOS SILVA 000000048943363  

49 ELENICE RODRIGUES 000000047803509 

 50 ANDREIA RAPHAEL DE OLIVEIRA 000000048706655  

51 TIAGO CORREA BOAVENTURA 000000048919640 

 52 MARIA CAROLINE LEMES 000000047914840  

53 HELEN RODRIGUES LOPES 000000048858943  

54 ANA BARBARA ALVES DOS SANTOS 000000048186244 

 55 VIVIANE APARECIDA CASTRO 000000047987227 

 56 ALESSANDRA DE ALMEIDA LOURO 000000048231959 

 57 THIAGO HENRIQUE 000000048322830  

58 CAIO MARCELO ABREU PEREIRA 000000048583588 

 59 ERIKSON RODRIGO MOREIRA 000000048138940  

60 DEBORA CAMILA DE MORAES 000000048575895  

61 MARIA DAS VITORIAS NEVES WOLKE DOS SANTOS 000000048833649 

 62 MARCELO SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR 000000049084100  

63 MARINA KAORI WATANABE 000000049184970 

 64 GUILHERME HENRIQUE MUKNICKA TARDELLI 000000048954152 

65 ALEXSSANDER GONCALVES BARROS 000000048738832  

66 ALEXANDRE LUCENA CIPRIANO 000000048293555 

 67 GIOVANE DE PROENCA VIEIRA 000000048796441  

68 ANA CAROLINA DO AMARAL MACHADO 000000048939552 

 69 CLEUNICE DA SILVA 000000047798629  

70 MEIRIELLE MORAES DE OLIVEIRA 000000049077392  

71 ELAIS MARQUES ROCHA 000000049126776  

72 LEIA BRANDINO 000000048817279 



 73 JOAO MARCOS CONSTANTINO 000000048925330  

74 GILMARA APARECIDA VIEIRA 000000049181408  

75 LETICIA URCIOULLI OLIVEIRA CRUZ 000000049010816 

 76 ANA CAROLINA MOURA DOS SANTOS 000000048847534  

77 ADRIANA REGINA DE OLIVEIRA 000000048977357  

78 ANA LUCIA BARBOSA SANCHES 000000047947322 7 

9 MAGALI DE FATIMA GUIMARAES 000000048868140  

80 KAUAN RECHE CAMARGO 000000048443034  

81 RODRIGO DA COSTA 000000048964999  

82 LARISSA DE JESUS SEVERINO 000000048955620  

83 AMANDA DA SILVA OLIVEIRA 000000049150170  

84 CATIA CRISTINA RODRIGUES BRANCO 000000047980826  

85 CASSIA C TAKACH DE CAMARGO OLIVEIRA 000000048966061  

86 AMANDA APARECIDA VAZ DE PAULA 000000048593745  

87 FABIO AURELIO BARBOSA DA SILVA 000000048868825  

88 DEBORA DE FATIMA MOTTA DOS SANTOS 000000049052667 


